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LEI MUNICIPAL Nº. 1.405 DE 09 DE MAIO DE 2017. 

 

 

 

 “Denomina rua localizada no 

bairro Centro e dá outras 

providências.” 

                                            

 
      O Povo do Município de Santa Rita de Jacutinga, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte lei: 
 

      Art. 1° - Passa a denominar-se Rua “João Ferreira Cardoso (João 
Tiburcio)”, o logradouro iniciando-se no entroncamento da Praça 

Governador Valadares, até a Rua João Soares Monteiro, esquina com a 
Rua Dona Santa. 

 
      Art. 2° - As despesas oriundas dessa Lei correrão por conta do 

orçamento vigente. 
 

      Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rita de Jacutinga, 09 de maio de 2017. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Luiz Fernando Osório 

Prefeito Municipal  
 


